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Ato: LEI Nº 3.274/2018

Assunto: ALTERA O “CAPUT” DO ART. 7º E ACRESCE O §3º, DA LEI MUNICIPAL Nº 2.777, DE 09 DE 
OUTUBRO DE 2014 - DISPÕE SOBRE O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES DE OFERTA DE MORADIA, 
ALIMENTAÇÃO E ÁGUA POTÁVEL PELO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA AOS MÉDICOS PARTICIPANTES DO 
PROGRAMA MAIS MÉDICOS PARA O BRASIL, INSTITUÍDO PELA LEI FEDERAL Nº 12.871, DE 22 DE 
OUTUBRO DE 2013

Tipo: Lei

Órgão 1: Prefeitura do Município

Ementa: ALTERA O “CAPUT” DO ART. 7º E ACRESCE O §3º, DA LEI MUNICIPAL Nº 2.777, DE 09 DE 
OUTUBRO DE 2014, CONFORME ESPECIFICA.

Completo
LEI Nº 3.274/2018 Súmula: ?Altera o ?caput? do Art. 7º e acresce o §3º, da Lei Municipal nº 2.777, de 09 de outubro de 2014, conforme 
especifica? A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei: Art. 1º. O 
?caput? do art. 7º da Lei Municipal nº 2.777, de 09 de outubro de 2014, acrescido do § 3º, passa a vigorar com a seguinte redação: ?Art. 
7º. Na modalidade prevista no inciso I do artigo 6º, fica o Poder Executivo autorizado a repassar ao médico participante, a título de auxílio 
financeiro para alimentação, o valor de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) mensais.? ? §3º. O valor estipulado no ?caput? será 
reajustado ou readequado na mesma data e conforme índices concedidos aos servidores do Município, considerando os termos previstos 
na Legislação Federal.? Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 06 de outubro de 2017. 
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